
Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

PORTARTA Ne 29012026.

Dispõe sobre a designação de Fiscal e GestoÍ de

Contrato, nos têrmos da Lei ne 14.133/2021, e dá

outrás providências.

A PREFEITA DO MUÍ{rcíPo DE TACflMBÓ, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribuições legais confuridas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal ne 14.133/2021, que

estabelece a obrigâtoriedade de acompanhamento e fiscalização da execução

contratual;

COI{SIDERANDO a necessidade de assegurar o controle, acompanhamento e boa

execução dos contratos administrativos celêbredos pelo Município;

RESOLVE:

Art, 1e Designar o(a) servidor(a) lrakita Brasiliano Alves de Lima ,

Matrícula nc 626795, CPF nc 120.xxx.xu-07, para exercer a função de FISCAI(A)

DOS CONIRATOS DE PREGÂO n'ü[05/2025, 0ff't8l2025 DE CREDENCIAMENTO n.
(xx)01/2025 E DISPEI{SA n' fi[03/2025 vinculado a Secretaria de Saúde

Prefeitura/Município de Tacaimbó/PE.

Art. 2e Designar o(a) servidor(a) Maria Eduarda Santos da Silva,

Matrícula ne 616661, CPF ne 113.xxx.nx-94, para exercer a função de GESTOR(A)

DOS CONTRATOS DE PREGÃO n' 0flD5/2025, 0ffj&(2025 DE CREDENCTAMENTO n.
ün01/2025 E DISPEÍ{SA n" 0ü)3/2026, vinculado a Secretaria de Saúde

Prefeitura/Município de Tacaimbó/PE.

Art. 3e Compete ao(à) Gestor(a) do Contrato:

I - acompanhar a execução sob os aspectos administrativos;

ll - controlar prazos e vigência contratual;

lll - promover aiustes e providências necessárias à regular execução;

lV - encaminhar relatórios à autoridade competente;

V - propor aplicação de penalidades, quando cabível.
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Art. 4e Compete ao(à) Fiscal do Contrato:

| - acompanhar a execuÉo do objeto contratado;

ll - atestar notas fiscais e medições;

lll - registrar ocorrências e comunicar eventuais irregularidades ao Gestor;

lV - elaborar relatórios técnicos de fiscalização;

V - zelar pelo fiel cumprimento das dáusulas contÍatuais.

Art. 5c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito

retroaüvo à 0210t12026.

Gabinete da Prefeita de Tacaimbó/PE, em 25 de março de 2026.
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